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EDIÇÃO DE LEGISLAÇÃO   
 

Lei Estadual nº 6320, de 19 de setembro de 2012 - Proíbe as operadoras de telefonia de cobrarem 
taxas de usuários dos serviços que liguem para a própria operadora. 
 
Lei Estadual  nº 6321, de 19 de setembro de 2012 - Altera a Lei nº 6.103, de 8 de dezembro de 2011, 
que dispõe sobre a regulamentação da cobrança de taxa de conveniência pelas empresas prestadoras 
de serviço de venda de ingressos pela internet ou telefone no estado do rio de janeiro. 
 
Lei Estadual nº 6322, de 19 de setembro de 2012 - dispõe sobre a divulgação de mensagem ao 
consumidor quando da contratação de produtos e serviços pela internet ou telefone.  
 
Lei Estadual nº 6323, de 19 de setembro de 2012 - Autoriza o Poder Executivo a parcelar em até 12 
(doze) vezes as multas aplicadas aos veículos automotores no âmbito do estado do Rio de Janeiro..  

 
Fonte: site da ALERJ 

Voltar ao sumário 

  

NOTÍCIAS STJ   
 

Entrega de direção a motorista alcoolizado pode caracterizar homicídio com dolo eventual  
Entregar a direção de veículo automotivo a motorista alcoolizado pode caracterizar homicídio qualificado com dolo eventual. 
Ele ocorre quando o agente, mesmo sem buscar o resultado morte, assume o risco de produzi-lo. O entendimento foi dado 
pela Quinta Turma  em pedido de habeas corpus contra julgado do Tribunal de Justiça de Pernambuco.  
 
Em fevereiro de 2010, segundo a acusação, o réu, já alcoolizado, entregou a direção de seu carro a uma amiga, que também 
estava embriagada. Ocorreu um acidente e a amiga, que conduzia o carro, morreu. No veículo foi encontrada pequena 
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quantidade de cocaína. O réu foi acusado de homicídio qualificado (artigo 121, parágrafo 2º, incisos II, III e IV do Código 
Penal). Impetrou-se habeas corpus para trancar a ação, sustentando haver inépcia de denúncia e falta de justa causa. 
Entretanto, o TJPE negou o pedido, afirmando que a adequação da acusação seria verificada no curso do processo, com a 
produção de provas. 
 
No STJ, a defesa insistiu na tese de erro na denúncia, pois não teria ocorrido homicídio, e sim o delito do artigo 310 da Lei 
9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro – CTB): entregar a direção de veículo para pessoa não habilitada, incapaz ou 
embriagada. Com isso, voltou a pedir o trancamento da ação. 
 
A relatora do processo, ministra Laurita Vaz, considerou que eventual erro na tipificação do crime não torna a peça acusatória 
inepta. “O réu defende-se dos fatos objetivamente descritos na denúncia e não da qualificação jurídica atribuída pelo 
Ministério Público ao fato delituoso”, afirmou. Além disso, ela prosseguiu, o trancamento de ação penal por habeas corpus, 
por falta de justa causa, exige que fique claro que a imputação de delito não tenha indício apto a demonstrar a autoria.  
 
Porém, no entendimento da relatora, a denúncia descreve de modo suficiente a existência do crime em tese e também a 
autoria, com os indícios necessários para iniciar a ação penal. Ela acrescentou que a atual tendência jurisprudencial é de 
imputar o crime de homicídio a quem passa a direção a pessoa embriagada, pois, mesmo não querendo a morte da vítima, 
assumiu o risco de produzi-la, configurando o dolo eventual. 
 
“Ressalto que se deve evitar o entendimento demagógico de que qualquer acidente de trânsito que resulte em morte 
configura homicídio doloso, dando elasticidade ao conceito de dolo eventual absolutamente contrária à melhor exegese do 
direito”, ponderou. 
 
Para Laurita Vaz, as circunstâncias do acidente descritas na acusação podem caracterizar o dolo eventual. A vítima, além de 
estar embriagada, dirigiu o carro de madrugada, em lugar arriscado, sem cinto de segurança e em velocidade superior a 100 
km/h. A ministra também acrescentou que desclassificar uma acusação pela análise da vontade do agente não é da jurisdição 
do STJ, sendo isso tarefa do juízo de direito que trata do processo. Ela negou o pedido de habeas corpus e foi acompanhada 
de forma unânime pelos demais ministros da Quinta Turma.  
 
Processo: HC.196292 
Leia mais... 
 

 
Buzzi ressaltou que o artigo 741, inciso I, do CPC autoriza o executado a invocar nulidade de citação realizada durante o 
processo de conhecimento, provocando a nulidade do título judicial. “Fica fácil concluir que sua ratio (fundamento) alcança 
também as hipóteses de nulidade absoluta decorrentes da falta de nomeação de curador ao réu preso ou citado por edital”, 
considerou.  
 

Réu citado pessoalmente em ação civil e preso no prazo de defesa tem direito a curador especial  
A citação pessoal de réu em ação civil, seguida de sua prisão em processo criminal ainda durante o curso do prazo destinado 
à defesa na primeira demanda, exige que o juiz designe curador especial para defendê-lo. A decisão é a Quarta Turma.  
 
Seguindo o voto do relator, ministro Marco Buzzi, os ministros consideraram que a prisão nessas circunstâncias é caso 
fortuito que reduz significativamente a possibilidade de o réu se defender, bem como de contratar advogado. Por isso, a 
hipótese atrai a incidência do artigo 9º, inciso II, do Código de Processo Civil, que determina a nomeação de curador especial 
a réu preso, bem como ao revel citado por edital ou por hora certa.  
 
Segundo Buzzi, é imprescindível aplicar o referido artigo mediante interpretação extensiva do conceito “réu preso”, para incluir 
não só quem, ao tempo da citação, já estiver encarcerado, como também todos os que, em razão da restrição prisional, 
mesmo que ocorrida após a citação, tiverem diminuída sua capacidade de defesa no curso do prazo legal. 
 
No caso julgado pela Turma, o réu foi condenado em ação de reparação de danos por divulgação de notícias inverídicas, 
difamatórias, caluniosas e injuriosas. Diante da não apresentação de defesa após a citação pessoal do réu, o juiz decretou a 
revelia e julgou antecipadamente a ação, fixando a indenização em 400 salários mínimos. A decisão transitou em julgado em 
novembro de 2004, seguindo-se a execução da sentença com a penhora de bens. 
 
O réu apresentou embargos à execução da sentença alegando que foi citado na ação principal em 3 de maio de 2004 e preso 
quatro dias depois. Sustentou que, apesar de sua prisão, não lhe foi nomeado curador especial. Por isso, haveria nulidade 
absoluta da execução. 
 
O juízo de primeiro grau rejeitou os embargos por considerar ele foi citado pessoalmente quando ainda estava solto e a prisão 
posterior não torna nulo o ato nem a revelia. Apontou que o réu sabia da existência da ação e contratou advogado para 
defendê-lo no processo criminal, mas não adotou a mesma providência na ação civil. O Tribunal de Justiça do Paraná 
manteve a decisão de dar seguimento à execução. 
 
O ministro Marco Buzzi lembrou que, quando o réu é citado por edital ou hora certa, não há dúvida quanto à obrigatoriedade 
da nomeação de curador especial devido à presunção de que o réu pode não saber da existência da ação. A regra está no 
artigo 9º, parágrafo II, do CPC. 
 
Para o relator, a norma deve ser estendida ao réu preso no decurso do prazo para defesa. “De fato, a questão central a ser 
ponderada é a manifesta diminuição da possibilidade de os sujeitos enquadrados nas duas situações antes mencionadas 
exercitarem seu direito à defesa”, afirmou Buzzi. “É em razão desse decréscimo na paridade de forças processuais que o 
Código de Processo Civil é enfático ao determinar a nomeação de curador”, concluiu. 
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Acompanhando o voto do relator, a Turma deu provimento ao recurso para declarar a nulidade da execução e da ação 
principal desde a citação do réu, afastando os efeitos da revelia. O réu deverá ser novamente citado para, agora, depois de 
absolvido no processo criminal, apresentar sua defesa. 
 
Processo: REsp.1032722 
Leia mais...  
 
Não cabe ao MP impugnar acordo celebrado livremente por deficiente físico  
O Ministério Público não pode interpor recurso para impugnar a homologação de acordo decorrente de acidente de trabalho 
que tenha sido livremente celebrado por pessoa portadora de deficiência física. Com esse entendimento, a Terceira Turma 
negou pedido do Ministério Público do Estado de São Paulo contra decisão do Tribunal de Justiça daquele estado.  
 
O trabalhador ajuizou pedido de homologação de acordo extrajudicial realizado com a sua ex-empregadora Central de Álcool 
Lucélia Ltda., em decorrência de acidente de trabalho. 
 
Ele afirmou que trabalhava na empresa como tratorista e, em novembro de 1997, sofreu um acidente de trabalho que deixou 
sequelas irreversíveis, levando-o à aposentadoria por invalidez. 
 
Em função do acidente, as partes celebraram, em abril de 2001, acordo extrajudicial para composição dos danos decorrentes 
do acidente, o qual foi homologado em maio do mesmo ano. Três anos depois, pediram o desarquivamento dos autos e 
formularam nova proposta. Em audiência, o acidentado declarou-se ciente dos novos termos e o acordo foi homologado.  
 
Entretanto, o Ministério Público impugnou a homologação, mas o Tribunal de Justiça a manteve. “Ausência de previsão legal 
para atuação do Ministério Público, porquanto embora deficiente, não há qualquer interesse difuso ou coletivo a ser 
acompanhado e a ação não é civil pública, mas mero acordo judicial submetido à homologação judicial”, afirmou a decisão do 
TJSP.  
 
No STJ, a relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o acordo celebrado por deficiente físico, ainda que abrindo mão de 
tratamento particular de saúde em troca de dinheiro, não pode ser impugnado pelo MP, com fundamento do artigo 5º da Lei 
7.853/89. “A deficiência física não tira da pessoa sua capacidade civil e sua aptidão para manifestar livremente sua vontade”, 
destacou.  
 
Segundo a ministra, já basta ao deficiente a violência decorrente de sua limitação física. “Não é admissível praticar uma 
segunda violência, tratando-o como se fosse relativamente incapaz, a necessitar de proteção adicional na prática de atos 
ordinários da vida civil, proteção essa que chegue ao extremo de contrariar uma decisão que ele próprio tomou acerca dos 
rumos de sua vida”, concluiu Nancy Andrighi.  
 
Processo: REsp.1105663 
Leia mais... 

 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

 
Voltar ao sumário 

NOTÍCIAS CNJ   
 

 Instituído em abril de 2010, o 

Saúde suplementar é o novo desafio do Fórum Nacional da Saúde  
 

Fórum Nacional da Saúde foi criado com o 
objetivo de monitorar e buscar soluções para o número crescente de 
demandas da área de saúde que chegam ao Judiciário. Coordenado pelo juiz 
auxiliar da Presidência do Conselho Nacional de Justiça, Fernando Mattos, o 
Fórum da Saúde está ampliando sua atuação, passando a acompanhar também 
as questões da área de saúde suplementar. Nos próximos dias, será colocada 
em consulta pública uma minuta de resolução da ANS que é resultado direto 
das discussões travadas no Fórum. A minuta prevê que, em casos de negativa 
de cobertura, as operadoras de saúde devem informar por correspondência ou 
por e-mail ao beneficiário os motivos da negativa, no prazo máximo de 48 
horas. Além disso, o Fórum tem buscado uma aproximação com órgãos de 
defesa do consumidor para estudar medidas que deem mais proteção aos 

usuários dos planos de saúde. 
 
Confira abaixo a entrevista com o coordenador do Fórum Nacional da Saúde, juiz Fernando Mattos: 
 
Como estão os trabalhos do Fórum da Saúde hoje? Está havendo uma ampliação do Fórum? 
Quando o ministro Ayres Britto assumiu a presidência do CNJ, uma de suas determinações foi abrir o espectro do Fórum da 
Saúde. Já havia uma recomendação para que o Fórum contemplasse, nos estados, não apenas magistrados com atuação na 
parte de saúde pública, mas também juízes com atuação no sistema de saúde suplementar, que envolvem planos e 
operadoras de saúde. Quando o ministro assumiu, ele determinou que essa nova composição fosse replicada no comitê 
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nacional. Assumi a coordenação e passamos a contar também com juízes da Fazenda Pública, juízes de varas cíveis e de 
juizados, que atuam na relação mais direta do usuário com o prestador do serviço. É importante registrar também o apoio da 
Comissão de Acesso à Justiça e à Cidadania, presidida pelo conselheiro Ney Freitas, aos trabalhos do Fórum da Saúde nessa 
nova fase. 
 
E o que foi feito a partir dessas mudanças? 
A partir dessa nova composição, fizemos reuniões com as operadoras de saúde para identificar temas em que elas sejam 
mais demandadas. Procuramos verificar também os temas que geram mais processos para nós, juízes. A ideia era identificar 
matérias que já estejam pacificadas pelos tribunais e que possam ser implementadas diretamente pelas operadoras sem 
necessidade de uma intervenção do Poder Judiciário. Ao mesmo tempo, temos procurado outros órgãos que atuam na 
questão da saúde. A ANS e o Ministério da Saúde já participam. Procuramos então a ANVISA, porque uma grande parte das 
questões envolve ações judiciais relacionadas à ANVISA, como a demora na concessão de registro de medicamentos. 
Acrescentamos também um juiz do trabalho porque temos constatado muitas questões relativas à jornada ou a acidentes de 
trabalho que geram benefícios previdenciários decorrentes de mau serviço prestado. Procuramos também o sistema nacional 
de defesa do consumidor, porque queremos trazer os órgãos de defesa do consumidor para dentro do Fórum. O trabalho e a 
experiência de todos têm sido fundamentais para os trabalhos do Fórum. 
 
Uma reunião com os comitês estaduais foi feita em agosto. Quais foram os resultados dessa reunião? 
Para os juízes que já atuam na área da saúde pública, preparamos um manual e fizemos uma reunião para que houvesse uma 
interação maior dos comitês estaduais com o comitê nacional. Reativamos comitês, verificamos quais os que não estavam 
funcionando e pedimos que os tribunais reconstituam os comitês. Nessa reunião, apresentamos a nova composição do 
Fórum, as novas ferramentas disponíveis para consulta, trocamos experiências e vimos que na área da saúde pública os 
comitês estaduais estão funcionando, os juízes estão engajados. Agora temos o desafio da saúde suplementar. Para lidar com 
esse desafio, estamos trazendo as operadoras de saúde, os juízes que atuam nessa área e o sistema de defesa do 
consumidor. 
 
E o que está sendo preparado para os próximos meses? 
Estamos estudando algumas iniciativas com o sistema de defesa do consumidor, mas ainda não temos como dar detalhes. 
Além disso, teremos a realização das Jornadas de Direito da Saúde, que é um grande evento para o setor. Elas seriam 
realizadas ainda este ano, mas por problemas de agenda e como houve um convite para que o Brasil sedie as Jornadas 
Internacionais da Saúde, e queremos fazer os dois eventos juntos, houve o adiamento. 
 
Isso seria quando? 
Estamos apenas esperando chegar a formalização do convite do Banco Mundial para levar a proposta da realização conjunta 
dos dois eventos ao conselheiro Ney Freitas, que preside a Comissão de Acesso à Justiça e à Cidadania e supervisiona o 
Fórum da Saúde, e aos ministros Carlos Ayres Britto e Joaquim Barbosa, já que os eventos devem acontecer no ano que vem. 
 
Qual a perspectiva do Sr. para esses eventos? 
 O objetivo da Jornada não é que o juiz venha para ouvir palestras. Identificamos previamente 15 temas que devem entrar 
em discussão, tanto na área da saúde publica quanto na área da saúde suplementar. Esses temas devem gerar enunciados, a 
partir de uma discussão que é feita na própria Jornada. A jornada funciona com grupos de trabalho, a partir de temas 
definidos, em que os que participam do Fórum da Saúde vão tirar conclusões que servirão para a atuação cotidiana de cada 
magistrado. 
 
O Sr. pode adiantar alguns desses temas? 
Isso ainda será definido, mas alguns dos temas que elencamos são: o efeito da decisão judicial sobre a política de saúde, a 
solidariedade prevista na constituição, os contratos de saúde antigos e como se aplica o direito intertemporal, a cobertura 
nos casos de emergência e urgência, o fornecimento de próteses, órteses e endopróteses, e a cobertura de doenças e lesões 
preexistentes. Tudo isso é objeto de discussão dentro do Fórum e vai ser discutido nessa jornada também. 
 
Outro grande desafio do Fórum é tentar reduzir a judicialização na área da saúde. Como isso pode ser feito? 
No caso da saúde pública, muitas vezes determinado medicamento é fornecido pelo SUS e um município, por alguma falha, 
não está comprando aquele medicamento e isso vira uma demanda judicial, por exemplo. Nesse caso, o juiz do comitê 
estadual, junto com a Defensoria Pública e o Ministério Público, verifica por que aquele medicamento não está sendo 
fornecido e não está sendo comprado. O Ministério da Saúde também propôs que nós fizéssemos acordos de conciliação em 
áreas específicas, como em oncologia. Junto com as secretarias estaduais de saúde, o Ministério poderia identificar hospitais 
de referência em determinados locais para o atendimento das pessoas que precisam desse atendimento. 
 
E o que pode ser feito na área de saúde suplementar? 
Com as operadoras de saúde, estamos procurando identificar quem são os conciliadores de cada plano, para que o juiz que 
for decidir uma questão possa obter uma informação com a empresa. Uma ideia que surgiu das discussões do Fórum e que 
será adotada pela ANS é a edição de uma resolução para que os planos de saúde tenham de explicar  o motivo de negar a 



cobertura. Queremos criar um canal em que o consumidor possa reclamar da negativa de cobertura e que nesse canal haja 
um registro do motivo alegado pela empresa para negar a cobertura. Dessa forma, a informação poderá ser levada ao juiz, 
caso haja questionamento judicial. 
 
O Fórum tem números atualizados das demandas judiciais na área da saúde? 
Estamos encaminhando para os tribunais, ainda essa semana, um ofício pedindo a atualização das informações até o final do 
primeiro semestre. A partir dessa resposta, teremos o número de ações envolvendo questões de saúde, no sistema público e 
no sistema privado, até junho de 2012. 
 
Há um prazo para os tribunais responderem? 
Estamos pedindo que os tribunais respondam num prazo de 30 dias. 
 
E quando será a próxima reunião do Fórum? 
 
Provavelmente no mês de outubro. 
  

Resultado de discussões realizadas em reuniões do 
Prestação de informações sobre negativa de cobertura será regulamentada  

Fórum Nacional da Saúde, do Conselho Nacional de Justiça, a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar coloca em consulta pública a partir do próximo dia 27 de setembro uma minuta de resolução 
para regulamentar a prestação de informação aos usuários dos planos de saúde sobre a negativa de autorização de 

procedimentos médicos. 
 
A proposta prevê que as negativas de autorização para procedimentos 
médicos – como exames, consultas e cirurgias – deverão ser feitas por 
escrito pelas operadoras de planos de saúde, sempre que solicitadas pelo 
beneficiário do plano. A resposta deverá ser dada por correspondência ou 
por meio eletrônico, conforme a escolha do usuário, no prazo máximo de 48 
horas. 
Segundo a minuta que será colocada em consulta pública, a informação terá 
de ser prestada em linguagem clara e adequada. A comunicação deve incluir 
o motivo da ausência de autorização do procedimento e a indicação da 
cláusula contratual ou do dispositivo legal que a justifique. Nos casos de 
urgência e emergência a comunicação deverá ser imediata. 
  

Caso o usuário solicite a informação e a operadora deixe de informar por escrito os motivos da negativa de cobertura, a 
multa prevista é de R$ 30 mil. 
  
Magistrados ou quaisquer operadores do Direito que atuem na área da saúde e queiram participar da consulta pública têm 
até o dia 26 de outubro para enviar suas contribuições. O texto da minuta de resolução e o acesso à consulta estão 
disponíveis na página da ANS www.ans.gov.br, no link Participação da Sociedade / Consultas Públicas. 
 

 O evento é decorrente da adesão do Poder Judiciário Fluminense à Agenda 
Ambiental na Administração Pública, conhecida como AP3, e as diretrizes da 
COAMB – Comissão de Política de Gestão Ambiental do TJRJ, presidida pelo 
desembargador Jessé Torres, no desenvolvimento do Projeto de Educação 
Ambiental. 

Tribunal comemora Dia da Árvore com miss Mundo Brasil 2012  
O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro realiza nesta sexta-feira (21/9), às 11 horas, na Praça Rui Barbosa (ao lado da Lâmina 
IV – Complexo do Poder Judiciário), no Centro do Rio de Janeiro, e simultaneamente em todas as Comarcas do Estado do Rio 
de Janeiro, as comemorações pelo dia da Árvore com o plantio de mudas no entorno do Palácio da Justiça, no Foro Central da 
Comarca do Rio de Janeiro. A cerimônia da Praça Rui Barbosa contará com a participação da miss Mundo Brasil 2012 e miss 
Mundo Américas 2012, Mariana Notarangelo, que possui um trabalho engajado com a causa sócio ambiental. 
 

 
Na ocasião, o presidente do Tribunal, desembargador Manoel Alberto Rebêlo dos 
Santos; o corregedor Geral da Justiça, desembargador Antônio José de Azevedo 
Pinto; a diretora Geral da EMERJ, desembargadora Leila Mariano; a presidente do 

Fórum de Meio Ambiente da EMERJ, desembargadora Maria Collares e a coordenadora dos Projetos Especiais do TJRJ, 
desembargadora Cristina Gaulia, também plantarão árvores cedidas pela Empresa CEDAE, parceira do evento. 
 
Incentivo – O objetivo é o plantio de mudas de árvores e incentivar a manifestação verdejante em cada Foro, de cada 
Comarca, com a participação ativa dos magistrados, serventuários, demais funcionários, integrantes de entidades públicas e 
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privadas e a população assistida, para a realização do evento e o registro documental como importante marco pela 
sustentabilidade em cada localidade. 
 
Na ocasião, será homenageado ainda o desembargador Luiz Zveiter, com o descerramento da placa comemorativa pelo 
plantio da árvore de Pau-Brasil, no evento do Dia da Árvore de 2009, momento precursor da Política de Gestão Ambiental do 
TJRJ. A participação da Miss Brasil é decorrente de sua luta pela preservação ambiental e desenvolvimento sustentável do 
planeta, o que demonstrou no certame internacional de beleza que participou, quando apresentou seu projeto social 
intitulado ‘Miss Mundo - Beleza com Propósito’. 
 

Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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